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Resolução 

RESOLUÇÃO SCS Nº 5.408, DE 16 DE JULHO DE 2021 

 

   

Dispõe sobre o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto 

(Assistente A), em regime de trabalho de 40 

horas semanais, na Área de 

Conhecimento/Disciplina Matemática/Ensino de 

Matemática, do Departamento de Matemática, do 

Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET). 

  

 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelas normas estatutárias e regimentais, de acordo com o 

teor do Processo nº 23102.001915/2021-22, RESOLVE promulgar, ad referendum do Conselho 

de Ensino, Pesquisa e Extensão, a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica aprovado o resultado do Processo Seletivo Simplificado para Professor 

Substituto (Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 

Conhecimento/Disciplina Matemática/Ensino de Matemática, do Departamento de Matemática, 

do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET), no qual foram aprovados os candidatos 

abaixo relacionados: 

 

CANDIDATOS APROVADOS NOTA FINAL 

1º lugar - Taynara De Andrade Da Costa Lima  8,8 (oito inteiros e oito décimos) 

2º lugar – Daniela Mendes Vieira Da Silva  8,7 (oito inteiros e sete décimos) 

3º lugar – Leonardo Andrés Poveda Cuevas  8,4 (oito inteiros e quatro décimos) 

4º lugar – Nelson Garcez Lourenço  7,9 (sete inteiros e nove décimos) 

5º lugar – Luis Pánfilo Yapu Quispe  7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

6º lugar - Felipe de Almeida Murgel  7,5 (sete inteiros e cinco décimos) 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

  

   

 

 

 

 

 

 

Ricardo Silva Cardoso 

Reitor  
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